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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2,
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a
deliberação  pelas  comissões  dos  projetos  abaixo  relacionados,  na  forma  do  último
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:

5) PL 201/2019 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 

PARECER  Nº  1041/2019  DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  PUBLICADO  NO  DOC  EM  20/06/2019,  PÁGINA  120,
COLUNA 03. 

PARECER  Nº  1619/2019  DA  COMISSÃO  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,
PUBLICADO NO DOC EM 19/09/2019, PÁGINA 105, COLUNA 02. 

PARECER Nº 2315/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,
PUBLICADO NO DOC EM 29/11/2019, PÁGINA 124, COLUNA 02.  

PARECER Nº 313/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 201/2019

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa instituir o
Programa Municipal de Prevenção de Incêndio e situações de risco iminente, nas instituições
de  ensino  do  Município  de  São  Paulo,  visando  a  proteger  a  vida,  o  meio  ambiente  e  o
patrimônio.

Conforme  o  art.  2º,  o  Programa  consiste  na  obrigatoriedade  de  todas  as  escolas
públicas  e  privadas  do  município  de  São  Paulo  ministrarem,  periodicamente,  treinamento
adequado de evacuação em caso de incêndio e proteção em caso de risco iminente aos seus
funcionários, professores e alunos, através de simulações.

As simulações deverão ser realizadas no início de cada ano letivo e pelo menos uma
vez a cada semestre.

O art. 3º dispõe que compete aos gestores de cada escola:

I - Garantir que todos os professores e funcionários participem dos treinamentos;

II - Garantir que os alunos recebam o treinamento adequado.

III - Estabelecer parceria com instituições especializadas que orientem nas ações de
treinamento.

De acordo com o art.  4º,  concluído o treinamento destinado aos funcionários e aos
professores e devidamente ministradas as aulas ou palestras de procedimento de evacuação
aos alunos por parte dos professores e da direção, serão então realizadas as simulações com
a participação dos alunos.

O art. 5º determina que os estabelecimentos de ensino ficam obrigados a comunicar a
comunidade  do  entorno  antecipadamente  e  a  afixar  em  local  visível  a  certificação  que
comprove as realizações dos treinamentos de que trata esta propositura.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer
pela  legalidade,  com  substitutivo  "que  visa:  (i)  adequar  a  redação  do  projeto  à  técnica
legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98; e (ii)  suprimir da proposta a previsão de
competências aos gestores das escolas (art.  3ª),  a fim de evitar ingerência na organização



administrativa da rede municipal de ensino, de competência do Poder Executivo, nos termos do
art. 37, & 2º, IV, da Lei Orgânica".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12/05/2021.

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)

Ver. Delegado Palumbo (MDB) - Relator

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)

Ver. Fernando Holiday (sem partido)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/05/2021, p. 90

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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